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EMENTA: INSTITUI O DIA MUNICIPAL DA 
MATERNIDADE ATÍPICA, NO ÂMBITO DO 
MUNICÍPIO DE PORTO FRANCO, ESTADO DO 
MARANHÃO, A SER CELEBRADO 
ANUALMENTE NO DIA 25 DE MAIO, INCLUI A 
DATA NO CALENDÁRIO OFICIAL DO 
MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO FRANCO, Estado do Maranhão, 

no uso de suas atribuições legais, e depois de ouvir a maioria de seus 

membros, aprova, e o Prefeito Municipal sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1 ° Fica instituído, no âmbito do Município de Porto Franco, Estado do 

Maranhão, o Dia Municipal da Maternidade Atípica, a ser celebrado 

anualmente no dia 25 de maio. 

Art. 2º O Dia Municipal da Maternidade Atípica tem por finalidade 

promover a valorização, a visibilidade, o acolhimento, a integração social, 

o fortalecimento das redes de apoio e a conscientização da sociedade acerca

da realidade vivenciada pelas mães atípicas e famílias que exercem

cuidados permanentes, especiais ou diferenciados em favor de pessoas com

deficiência, Transtorno do Espectro Autista - TEA, síndromes, doenças

raras, transtornos do neurodesenvolvimento, limitações funcionais ou

outras condições que demandem atenção ampliada e contínua.

Art. 3º Para os fins desta Lei, considera-se MATERNIDADE ATÍPICA a 

vivência de mães, avós, responsáveis legais, cuidadoras ou mulheres que 

desempenhem função materna em relação a crianças, adolescentes ou 
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